COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)
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Objeto:       Projeto de Lei nº. 4.445, de 16 de agosto de 2016, que “Altera o art. 1º da Lei nº 7.350, de 4 de julho de 2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Contrato de extensão de garantia legal, referente à pavimentação de loteamentos”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla

	
1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa modificar o art. 1º da Lei nº 7.350/2016, a qual autoriza o referido Poder a celebrar Contrato referente à pavimentação de loteamentos, de modo a estabelecer prazo mínimo de 5 (cinco) anos para a extensão da garantia prevista no instrumento. 
Na Mensagem de nº 526, de 16 de agosto de 2016, o Autor justifica que a aludida garantia é imprescindível uma vez que, conforme previsão do Decreto nº 3.999/2015 – que regula os empreendimentos de parcelamento do solo urbano – exige-se comprovação técnica da qualidade do material empregado e a adequada execução das obras.
Nesse sentido, o Prefeito ressalta que “nos casos de inadequação dos empreendimentos, o Município resguarda-se ao direito de manter caucionados os lotes para assegurar as despesas referentes à manutenção e recuperação das infraestruturas em desacordo com os padrões técnicos.”
Dessa forma, a Lei nº 7.350/2016 estabeleceu a pactuação de uma garantia contratual para a aprovação condicionada e a liberação dos lotes caucionados, de sorte que o presente Projeto se destina, apenas, a inserir prazo de extensão à garantia supracitada.

 
2. Parecer e voto
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o seu conteúdo não está reservado ao campo material próprio da lei complementar, bem com porque se pretende alterar espécie normativa de natureza ordinária.
	No que tange à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, consoante interpretação do art. 61 da Constituição Federal, art. 66, III, da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas, na medida em que versa sobre o parcelamento de solo urbano, especificamente quanto à pavimentação de loteamentos nesse Munícipio.  
Por fim, no tocante à técnica de redação, o projeto atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.

3. Voto
	Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação.

É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de agosto de 2016.
 	

Vereador David Antônio Sanches – David Balla 
Relator

Votamos de acordo com o relator.


Vereador Francisco Carlos Frechiani
Membro 


Vereador Otaviano Marques de Amorim
	Membro


